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Edição Suplementar 121.1Porto Velho, 25 de junho de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.445, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre a destinação de recursos oriundos de emenda

parlamentar para premiação de atletas profissionais de rodeio

em eventos realizados no estado de Rondônia, institui medidas

de proteção aos competidores, estabelece critérios mínimos de

valorização profissional nos eventos de rodeio e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Os eventos de rodeio, festas agropecuárias, exposições e competições esportivas ou culturais realizados no

âmbito do estado de Rondônia que receberem recursos públicos oriundos de emenda parlamentar deverão destinar,

obrigatoriamente, percentual mínimo de 10% (dez por cento) do valor total recebido à premiação dos atletas

profissionais de rodeio participantes do evento.

Parágrafo único.O percentual previsto no caput incidirá exclusivamente sobre os valores provenientes de recursos

públicos estaduais oriundos de emenda parlamentar.

Art. 2°Para os fins de cumprimento desta Lei, consideram-se atletas profissionais de rodeio os competidores

regularmente inscritos em modalidades reconhecidas por entidades organizadoras e fiscalizadoras do esporte rodeio

no Brasil, observados:

I - a Lei Federal n° 10.220, de 11 de abril de 2001;

II - a Lei Federal n° 13.364, de 29 de novembro de 2016;

III - as normas vigentes de segurança e bem-estar animal; e

IV - os regulamentos expedidos pelas entidades representativas do rodeio nacional.

Art. 3°Os recursos destinados à premiação dos atletas profissionais deverão:

I - possuir previsão expressa no plano de trabalho ou instrumento de aplicação da emenda parlamentar;

II - ser divulgados publicamente pela organização do evento, inclusive em meios eletrônicos oficiais, quando

houver;

III - possuir prestação de contas específica e individualizada; e

IV - garantir transparência na distribuição dos valores destinados aos competidores.

Art. 4°A aplicação do recurso público prevista nesta Lei poderá contemplar:

I - campeões, finalistas e demais competidores classificados nas modalidades disputadas;

II - ajuda de custo aos atletas participantes;

III - incentivos por desempenho esportivo; e

IV - bonificações especiais previstas no regulamento oficial do evento.

Art. 5°As entidades beneficiadas com recursos públicos provenientes de emenda parlamentar deverão observar

previamente os seguintes requisitos:

I - alvarás e autorizações legais exigidos pelos órgãos competentes;

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.445, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre a destinação de recursos oriundos de emenda

parlamentar para premiação de atletas profissionais de rodeio

em eventos realizados no estado de Rondônia, institui medidas

de proteção aos competidores, estabelece critérios mínimos de

valorização profissional nos eventos de rodeio e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Os eventos de rodeio, festas agropecuárias, exposições e competições esportivas ou culturais realizados no

âmbito do estado de Rondônia que receberem recursos públicos oriundos de emenda parlamentar deverão destinar,

obrigatoriamente, percentual mínimo de 10% (dez por cento) do valor total recebido à premiação dos atletas

profissionais de rodeio participantes do evento.

Parágrafo único.O percentual previsto no caput incidirá exclusivamente sobre os valores provenientes de recursos

públicos estaduais oriundos de emenda parlamentar.

Art. 2°Para os fins de cumprimento desta Lei, consideram-se atletas profissionais de rodeio os competidores

regularmente inscritos em modalidades reconhecidas por entidades organizadoras e fiscalizadoras do esporte rodeio

no Brasil, observados:

I - a Lei Federal n° 10.220, de 11 de abril de 2001;

II - a Lei Federal n° 13.364, de 29 de novembro de 2016;

III - as normas vigentes de segurança e bem-estar animal; e

IV - os regulamentos expedidos pelas entidades representativas do rodeio nacional.

Art. 3°Os recursos destinados à premiação dos atletas profissionais deverão:

I - possuir previsão expressa no plano de trabalho ou instrumento de aplicação da emenda parlamentar;

II - ser divulgados publicamente pela organização do evento, inclusive em meios eletrônicos oficiais, quando

houver;

III - possuir prestação de contas específica e individualizada; e

IV - garantir transparência na distribuição dos valores destinados aos competidores.

Art. 4°A aplicação do recurso público prevista nesta Lei poderá contemplar:

I - campeões, finalistas e demais competidores classificados nas modalidades disputadas;

II - ajuda de custo aos atletas participantes;

III - incentivos por desempenho esportivo; e

IV - bonificações especiais previstas no regulamento oficial do evento.

Art. 5°As entidades beneficiadas com recursos públicos provenientes de emenda parlamentar deverão observar

previamente os seguintes requisitos:

I - alvarás e autorizações legais exigidos pelos órgãos competentes;
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II - laudos veterinários, sanitários e de segurança;

III - comprovação de regularidade fiscal e jurídica da entidade organizadora;

IV - regulamento oficial da competição; e

V - plano de aplicação dos recursos públicos recebidos.

Art. 6°Os eventos de rodeio realizados com recursos públicos estaduais deverão garantir a contratação de

profissionais salva-vidas de rodeio, responsáveis pela proteção imediata dos competidores durante as montarias e

demais atividades realizadas na arena.

§ 1°Considera-se salva-vidas de rodeio o profissional especializado na contenção, distração e retirada de animais,

bem como na proteção física do atleta durante as competições.

§ 2°A remuneração dos profissionais de que trata este artigo deverá observar critérios de razoabilidade,

proporcionalidade e compatibilidade com a relevância e os riscos inerentes à atividade desempenhada.

§ 3°Os profissionais previstos neste artigo deverão possuir experiência comprovada ou reconhecimento técnico na

atividade exercida.

Art. 7°Os contratos celebrados com profissionais e prestadores de serviços vinculados aos eventos de rodeio

realizados com recursos públicos estaduais deverão observar critérios mínimos de formalização, transparência e

valorização profissional.

Parágrafo único.Os contratos deverão ser formalizados por escrito, contendo:

I - identificação das partes;

II - objeto contratual;

III - período de prestação dos serviços;

IV - valores pactuados; e

V - obrigações e responsabilidades das partes.

Art. 8°O descumprimento das disposições previstas nesta Lei poderá acarretar:

I - impedimento de recebimento de novos recursos públicos estaduais;

II - obrigação de devolução dos recursos recebidos, nos termos da legislação aplicável; e

III - aplicação das sanções administrativas cabíveis.

Art. 9°VETADO.

Art. 10.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 23 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 73348195

LEI N° 6.447, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Institui o selo Rodeio Responsável e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído o selo Rodeio Responsável, destinado ao reconhecimento de eventos de rodeio que adotem

boas práticas de organização, segurança e valorização dos competidores no estado de Rondônia.

Art. 2°O selo Rodeio Responsável será concedido aos eventos que promovam:

I - valorização do peão de rodeio;

II - segurança dos competidores;

III - organização e regularidade do evento;

IV - responsabilidade social;

V - incentivo à educação financeira dos atletas; e

VI - respeito às normas sanitárias e de proteção animal.

Art. 3°Poderão ser considerados critérios para concessão do selo:

I - disponibilidade de atendimento emergencial e primeiros socorros;

II - fornecimento de água potável aos competidores;

III - disponibilização de local adequado para descanso;

IV - disponibilização de banheiros e chuveiros; e

V - adoção de medidas preventivas de saúde e segurança.

Art. 4°O selo poderá ser utilizado como critério preferencial para:

I - acesso a apoio institucional;
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II - celebração de parcerias públicas; e

III - participação em programas estaduais de incentivo cultural, turístico e esportivo.

Art. 5°O Poder Executivo poderá regulamentar os critérios e procedimentos para concessão do selo.

Art. 6°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 23 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 73264680

LEI N° 6.448, DE 23 DE JUNHO DE 2026.

Declara de utilidade pública a Associação Educacional e

Assistencial Dr. Aparício de Carvalho de Moraes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica declarada de utilidade pública a Associação Educacional e Assistencial Dr. Aparício de Carvalho de

Moraes, com sede no município de Porto Velho/RO.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 23 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 73139347

LEI N° 6.449, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 87.969.005,44, em

favor da unidade orçamentária Fundo para Infraestrutura de

Transporte e Habitação - Fitha.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 87.969.005,44 (oitenta e sete milhões novecentos e sessenta e nove mil cinco reais e quarenta e quatro

centavos), em favor da unidade orçamentária Fundo para Infraestrutura de Transporte e Habitação - Fitha, para dar

cobertura às despesas correntes e de capital, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDO PARA INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTE E HABITAÇÃO - FITHA
87.969.005,44

14.011.26.451.2106.4115
REALIZAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS PARA OS

MUNICÍPIOS
444042 2.759.0 26.467.405,71

14.011.26.782.2106.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 339039 2.759.0 34.871.612,35

449030 2.759.0 25.498.269,60

339030 2.759.0 1.131.717,78
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TOTAL
R$

87.969.005,44

Protocolo 73730741

LEI N° 6.450, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 9.171.735,93, em

favor da unidade orçamentária Entidade Autárquica de

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia -

Emater/RO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 9.171.735,93 (nove milhões cento e setenta e um mil setecentos e trinta e cinco reais e noventa e três

centavos), em favor da unidade orçamentária Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado

de Rondônia - Emater/RO para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício,

a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

9.171.735,93

19.025.20.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 2.756.0 5.772,03

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
339093 2.700.0 36.582,76

339032 2.799.0 224.348,78

449052 2.899.0 8.100.000,00

339030 2.899.0 298.578,73

339039 2.899.0 200.000,00

339014 2.899.0 300.000,00

339093 2.899.1 6.453,63

TOTAL
R$

9.171.735,93

Protocolo 73734328

LEI N° 6.451, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por anulação, até o valor de R$ 2.664.000,00, em favor da
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unidade orçamentária Entidade Autárquica de Assistência

Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater/RO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.664.000,00 (dois milhões e seiscentos e sessenta e quatro mil reais), em favor da unidade orçamentária Entidade

Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater/RO, para dar cobertura

orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo II.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

2.664.000,00

19.025.20.122.2024.4234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS EM ATIVIDADES FINALÍSTICAS
319011 1.500.0 2.664.000,00

TOTAL
R$

2.664.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

2.664.000,00

19.025.20.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 1.500.0 666.000,00

19.025.20.122.2024.4091
ATENDER SERVIDORES DE ATIVIDADES FINALÍSTICAS

COM AUXÍLIOS
339046 1.500.0 1.998.000,00

TOTAL
R$

2.664.000,00

Protocolo 73730173

LEI N° 6.452, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor do Departamento Estadual de

Trânsito - Detran/RO, desvincular receita e abrir crédito adicional

suplementar por anulação, até o valor de R$ 11.667.035,29, em

favor das unidades orçamentárias Secretaria de Estado da

Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social -

Seas e Fundo Estadual de Assistência Social - Feas.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 11.667.035,29 (onze milhões seiscentos e sessenta e sete mil trinta e cinco reais e vinte e nove centavos), em

favor da unidade orçamentária Departamento Estadual de Trânsito - Detran/RO, para dar cobertura orçamentária à

despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular a Receita da Fonte 2.753.0.00001 - Recursos Provenientes

de Taxas, Contribuições e Preços Públicos, pertencente à unidade orçamentária Departamento Estadual de Trânsito -

Detran/RO, indicada no Anexo II e sendo reclassificada na Fonte de Recurso 2.501.0.08103 - Identificação das Despesas

relacionadas a Recursos de Desvinculação de Receita EC n° 132, de 20 de dezembro de 2023, até o valor de R$

11.667.035,29 (onze milhões seiscentos e sessenta e sete mil trinta e cinco reais e vinte e nove centavos), e vincular

conforme Anexo III, nos termos do art. 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.

Art. 3°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

11.667.035,29 (onze milhões seiscentos e sessenta e sete mil trinta e cinco reais e vinte e nove centavos), em favor

das unidades orçamentárias Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social -

Seas e Fundo Estadual de Assistência Social - Feas, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de

capital, no presente exercício, indicadas no Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 4°Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar por meio de Decreto o disposto nesta Lei.

Art. 5°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN/RO
11.667.035,29

15.020.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.753.0 11.667.035,29

TOTAL
R$

11.667.035,29




ANEXO II

CRÉDITO POR DESVINCULAÇÃO/ANULAÇÃO DESVINCULA/REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN/RO
11.667.035,29

15.020.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.753.0 11.667.035,29

TOTAL
R$

11.667.035,29

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

11.037.523,10

23.001.08.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 2.501.0 1.355.600,00

23.001.08.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 2.501.0 700.565,60

23.001.08.244.2112.2509
PROMOVER E FORTALECER O DESENVOLVIMENTO DO

PROGRAMA MULHER PROTEGIDA
339048 2.501.0 1.749.600,00

23.001.08.244.2162.4068
FORTALECER O DESENVOLVIMENTO

SOCIECONÔMICO
339032 2.501.0 1.846.325,00

339048 2.501.0 1.350.844,62

339039 2.501.0 3.815.844,63

339014 2.501.0 218.743,25

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

FEAS
629.512,19

23.012.08.245.2168.2510

MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL PARA A PESSOA IDOSA - PROTEÇÃO

DE ALTA COMPLEXIDADE

339030 2.501.0 25.899,30

339039 2.501.0 603.612,89

TOTAL
R$

11.667.035,29

Protocolo 73730883

DECRETO N° 31.729, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

Nomeia Julgador para compor o Tribunal Administrativo de

Tributos Estaduais - Tate, e altera dispositivo do Decreto n°

30.066, de 12 de março de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, caput, inciso V,

da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica nomeado, MARCELO LESSA PEREIRA ao cargo de Julgador de 2ª Instância do Tribunal Administrativo de

Tributos Estaduais - Tate, da Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, como representante da Federação das Indústrias

do Estado de Rondônia - Fiero, previsto no art. 3°, caput, inciso I, do Decreto n° 30.066, de 12 de março de 2025, que

“Nomeia Representantes Fiscais e Julgadores para compor o Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais - Tate.”.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 73319244

DECRETO N° 31.728, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

9.386.541,22, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art.8°, inciso I, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 9.386.541,22 (nove milhões trezentos e oitenta e seis mil quinhentos e quarenta e um reais

e vinte e dois centavos), em favor das unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação

e Comunicação - Setic, Secretaria de Estado da Educação - Seduc e Fundo Estadual de Saúde - FES, para atendimento

de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC
40.000,00

11.007.04.126.2074.2285
PROVER, ADMINISTRAR E MANTER A INFRAESTRUTURA

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
339040 1.500.0 40.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 9.151.016,58

16.001.12.361.2156.1647

EXECUTAR PLANO DE ACESSIBILIDADE E PREVENÇÃO

A INCÊNDIO E PÂNICO NAS ESCOLAS DE ENSINO

FUNDAMENTAL

445042 1.500.0 2.690.416,58

16.001.12.361.2156.4109
ATENDER SERVIDORES DO ENSINO FUNDAMENTAL

COM AUXÍLIOS
339046 1.500.0 5.150.000,00

339049 1.540.0 300.600,00

16.001.12.362.2157.1580
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO MÉDIO
339039 1.550.0 1.010.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 195.524,64

17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 195.524,64

TOTAL
R$

9.386.541,22

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC
40.000,00
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11.007.04.126.2074.2285
PROVER, ADMINISTRAR E MANTER A INFRAESTRUTURA

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
449052 1.500.0 40.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC 9.151.016,58

16.001.12.122.1015.1005
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA

EDUCACIONAL
339014 1.500.0 500.000,00

339035 1.500.0 2.190.416,58

16.001.12.361.2156.1524
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
339004 1.500.0 3.150.000,00

339004 1.540.0 600,00

16.001.12.361.2156.1578
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL
339039 1.550.0 1.010.000,00

16.001.12.362.2157.1579
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DO ENSINO MÉDIO
339004 1.500.0 2.000.000,00

339004 1.540.0 200.000,00

16.001.12.366.2158.1617

REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

(EJA)

339004 1.540.0 100.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 195.524,64

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE SAÚDE
335041 1.500.0 195.524,64

TOTAL
R$

9.386.541,22

Protocolo 73697693

DECRETO N° 31.727, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

2.654.635,72, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, inciso I, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 2.654.635,72 (dois milhões seiscentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e trinta e cinco

reais e setenta e dois centavos), em favor das unidades orçamentárias Fundação de Hematologia e Hemoterapia do

Estado de Rondônia - Fhemeron, Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - Sedam, Secretaria de Estado

de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para atendimento de despesas correntes, no presente exercício, indicadas no

Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ
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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DO ESTADO DE RONDÔNIA - FHEMERON
953.769,47

17.032.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 450.000,00

17.032.10.302.2105.2145 ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA E HEMATOLÓGICA 339030 1.500.0 503.769,47

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM
200.866,25

18.001.18.122.1015.2096
FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR

RECURSOS HUMANOS
339014 1.500.0 74.412,50

339039 1.500.0 26.453,75

18.001.18.541.2153.2229
PROMOVER A REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DOS

IMÓVEIS RURAIS
339014 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
1.500.000,00

27.001.15.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 1.711.0 750.000,00

27.001.15.451.2183.2465 EXECUTAR SERVIÇOS PÚBLICOS 449052 1.711.0 750.000,00

TOTAL
R$

2.654.635,72

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DO ESTADO DE RONDÔNIA - FHEMERON
953.769,47

17.032.10.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339008 1.500.0 189.836,00

339046 1.500.0 263.933,47

339049 1.500.0 500.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM
200.866,25

18.001.18.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.500.0 200.866,25

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
1.500.000,00

27.001.17.512.2130.1497 PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO PAC 1 E 2 339093 1.711.0 1.500.000,00

TOTAL
R$

2.654.635,72

Protocolo 73699822
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DECRETO N° 31.726, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

32.070.000,00, em favor das unidades orçamentárias Secretaria

de Estado da Educação - Seduc e Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron, para reforço

de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, inciso II, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 32.070.000,00 (trinta e dois milhões setenta mil reais), em favor das unidades

orçamentárias: Secretaria de Estado da Educação - Seduc e Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia - Idaron, para atendimento de despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 25 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
30.220.000,00

16.001.12.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS
319004 1.500.0 220.000,00

16.001.12.361.2156.4034
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

ENSINO FUNDAMENTAL
319011 1.540.0 15.000.000,00

16.001.12.362.2157.4039
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

ENSINO MÉDIO
319011 1.540.0 15.000.000,00

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IDARON

1.850.000,00

19.023.20.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319096 1.500.0 1.850.000,00

TOTAL
R$

32.070.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
30.220.000,00
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16.001.12.122.1015.2351 REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 319016 1.500.0 30.000,00

16.001.12.361.2156.1524
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
319004 1.540.0 20.000.000,00

16.001.12.361.2158.4052
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

INDÍGENA NO ENSINO FUNDAMENTAL
319092 1.500.0 20.000,00

16.001.12.362.2157.1579
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DO ENSINO MÉDIO
319004 1.540.0 8.000.000,00

16.001.12.362.2158.1622

REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO INDÍGENA NO ENSINO

MÉDIO

319092 1.500.0 50.000,00

16.001.12.362.2158.4056
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

INDÍGENA NO ENSINO MÉDIO
319092 1.500.0 20.000,00

16.001.12.366.2158.1617

REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

(EJA)

319004 1.540.0 2.000.000,00

16.001.12.366.2158.4048
REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS (EJA)
319092 1.500.0 100.000,00

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IDARON

1.850.000,00

19.023.20.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319196 1.500.0 1.850.000,00

TOTAL
R$

32.070.000,00

Protocolo 73703503

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP HOSPITAL DE PRONTO

Ã

HICD COHREC
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JANAYNA CALUMBY PAULO

GOMES

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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